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REQUERIMENTO N° 179/2022

 
Senhor Presidente:
 
                                 O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o douto Plenário,
requer o envio de ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Volnei José Morastoni e para a Secretária de
Saúde, inicialmente por motivo da temática que entende-se urgente, como medida de atenção a saúde
das cidadãs itajaienses, a necessária realização de mutirão de exames de mamografia e ultrassom das
mamas, e nesta esteira entende-se importante a resposta de algumas questões relacionadas a esta
medida  de  preocupação  com a  saúde individual  e  coletiva,  como demanda da  sociedade e  política
pública  de  saúde muito  importante,  neste  sentido  são  alguns  os  questionamentos  que faz-se  neste
momento:  a)  Quantos  exames de  mamografia,  e  ultrassom das  mamas,  que  foram realizados  pelo
sistema único de saúde no município de Itajaí durante o ano de 2022? b) Existe alguma organização
lógica,  ou  “fila”  para  a  realização  destes  exames?  Se  sim,  quantas  mulheres  aguardam  este
atendimento? c) Existe algum procedimento diferenciado para a realização destes exames em casos
urgentes?  Nestes  casos  urgentes,  quando  há  fundada  suspeita  de  alguma  patologia  grave,  qual  o
procedimento adotado? Nestes casos, qual o prazo médio para a realização dos exames necessários ao
diagnóstico da eventual patologia grave que a pessoa possa estar acometida? d) Considerando que os
exames citados são armas eficazes que auxiliam o diagnóstico precoce e controle do câncer de mama
ou doenças  congêneres,  quais  as  políticas  públicas  executadas  pela  Saúde municipal  para  proteger
nossas mulheres? Existem campanhas ou mutirões sendo realizados neste momento, no sentido de
zerar filas para os exames citados? e) O órgão de administração da saúde pública de nosso município,
conclui que hoje as medidas que existem são suficientes ao controle e atenção às pessoas doentes com
câncer de mama, ou doenças congêneres?
 

JUSTIFICATIVA:
 

Nota-se, como o diagnóstico de pessoas portadoras do câncer em nosso país é de fato algo crescente, tal situação
impõe a necessidade de expandir e aperfeiçoar ações estratégicas para o controle desta doença.

Os exames que buscam o diagnóstico precoce têm relevante desempenho nesta luta incessante que busca tratar
nossos cidadãos, isto pois com um diagnóstico precoce a doença pode ser tratada de maneira eficaz, vindo assim a
salvar diversas vidas.

A criação de Políticas Públicas para o diagnóstico precoce como forma de prevenção ou a busca de urgente tratamento
é medida que se impõe e, cada vez mais, deve estar na vitrine das discussões de saúde pública de nossa cidade,
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estado e país.

O  investimento  nos  exames  e  tratamentos  possíveis  e  necessários  devem  ser  prioritários  aos  olhos  de  nossos
governantes, isto pois um sistema de mutirão eficaz pode salvar vidas, e auxiliar no combate a nefasta doença, aliado
a  comunhão  e  desenvolvimento  da  dignidade  da  pessoa  humana  em  nosso  município,  com  políticas  voltadas  a
proteção da saúde individual e coletiva.

Na  iminência  das  importantíssimas  campanhas  de  prevenção,  como  o  é  o  outubro  rosa,  entendo  a  urgência  e
necessidade de realização do presente requerimento, buscando novamente, trazer a discussão quanto a este tema
para nossa Casa de Leis, solicitando aos meus pares Vereadores o seu apoio no presente requerimento.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 13 DE SETEMBRO DE 2022 

OSMAR PAUSCO RAYMUNDO JUNIOR
VEREADOR - PL




